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Exm o • S n r • P r e s i d (" n t e c'! C rn. r f- d ~ Jus t i ç t'l d o C o n l:h o N n c i o-

nnl do Trnbnlho . 

r ( :- '· .:" ~LHO REGtOí\1/'L [)() 
~~~ , \!_~,. \I.HO D:~ 1•. REGI AO 

l -; < ,)' "{)(..0L,() 

" SALV.INI VIEI"1A CORT:;:i;S , br ··· s leiro, C(;lSfldo , 

.comerc·t rito , por s u procurEidor infr - s s inr~do , vem per nte 

-v . EilOoi • aprf"s ntAr .urnt=~ ·!I*"Cl61 m ç- o •. contra- o to do sn1' . Pr~

s1.-à~nte <'J.o, Con elho -{egionA.J. o Tr b!üho d lA. Regi Ão, que 

n~gou seguimento fiO .;rl"cur-ao ·e~trAordinArio · ·qut" interpoz 

~co!ld-o profe~ido pelA me mo Conselho no processo em 4ue 

do 
, 
e 

r .cl ::~nt e· ~cont·rr-t · FABRICA: COLOMBO ., /A. , Acord. J:'Tl e .. se que re -

f,orm ndo R o~cis-o de 1• . · in t~mci t , BUtorizou ditA firm 

demit·ir o re·CllmHnte , contrFI proVI:l express t dos utos e princi-

pios gerais d· . direito e jurisprudenoi • 
, 

Fss Al t fl CFti!torA j E1 o tem decidido , Exmoo 

Snr . Presidente , feltnr nos presidentes dos Consf"lhos qegio-

n is do Tr AbAlho competencja p ITR denegar o s~guimento dos re-

cursos extrAordincnios interpostos nos termos do ~rt . 203 do 

Regulf.lm .n to à Justiça do TrAhAlbo , j 
, 

que , por sua ~ropri~ ne-

turez.lil, somente a Autori.nf.lde " el- quem" poderá dizer sobre o ca

bimento ou não de dito recurso . Nesse sentido , V8rios têm sido 

os Acord-os dedos Ó publicidade por essA Alt C ma r • ... 
É illegal po1'tnnto o etto do Exmo . Snr . Pre-

-sidente do Consrlho R~gion 1 do Trabalho d 1 • ~giRAo , nAdA 

hAvendo em direjto o que o utorize, sendo de extrunhetr Ain~a 

que , tendo .ido o recurso interposto em novembro do Ano findo , 

s0mente ~ 9 d~ mArço corr~nte t~nh~ sido o mesmo despACh$dO pe ~ 

lo Egregio Pre idente . 

NessAs condições esperM o Supli cante d~ter-

mine V. Exci~ . R RUbi d~ dAs r zõ~s do recurso que interpôs , · j~ 
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que e m~nifestAmente ilegal o ~to que negou seu seguim::~ 
Somente e s AltA CAmarA , em suB sRbedori , 

poder~ dizer si , n esp ci~ , c~be ou nÃo , deve ser recebido ou 

-n o o recurso extr~ordinario do Suplic~nte . 

# 

egAr o seguim nto do recurso , e cerce r o 

direito de defeso dA p~rte prejudicr~de , principelmetJ.te no c so 

em estudo , eis que o Suplic nte tendo tido seu direito reconhe· 

cido pelA Tribun 1 de 1~ . Inst nci~ , teve-o negAdo pel Egre-

gio Conselho R~gional d~ 1 • ijegi o . 

t condenar sem deix~r mArgem H defes • I 

subverter todos os princípios do direito, em seus lidimos fun -

d m~n os , jogE~ndo- se na ru um empt'egf•do com 17 anos de exce 

lentes serviços , negnndo - lhe recnrso contr t - o iniqu decis-o . 

Pelo exposto , es ~ portAnto o Suplicante, 

prejudic~do pelo Ato do Snr . Presidente do Coa selho Region~l 

dA lA . Região , sejA rest belecido o seu direito de recur o , 

pArA o ·im de serem submetidAs ~ ess~ AltA C~mArEl s r zões 

que se encontram juntAs aos . utos do processo em que recl~mou 

originAri~mente contrA ~ Fabrica Co~ombo S/ • 

. .. . 

P . Deferjmento . 

de merço de 1942 

Adv . ~ição n2 . 3339 nR O. A. B. 
/ 

procur ç . o juntA aos Auto oDiginRis • 
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~~~~~~L 
SALVINI VIEiffi\ CORTES, por seu bastante procurador Dr. 

Luc1o de Andrade , apresenta reclamação á Presidencia da câmara 

de Justiça do Trabalho contra o ato do sr.Bresidente do Conselho 
"' Regi oral do Trabalho desta Regi ao, o oual negou encaminhamento 

ao recurso extraordinário que interpôs da resolução do referido 

conselho para Egrégia Câmara de Justiça do Trabalho, nos autoc 

do processo em que litiga com a Fabrica Col ombo S/A. 

· · · Tratando-se de providência exclusiva daquela residên

cia, cabe-me propor à autoridade superior a remessa do presente 

ao sr.Presidente da c.J.T., afim de receber o devido despacho. 

Em 17 de março de 1 942 
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Cor.J rcferenci't ao pt~dido de fls . 2
1 

c~T-160/ l , r .. ct roo ex raord :na rio 

VISI:la CO <T.t::-3: 

11 G[jO seru'm nto tlO 

ful t.• rl~ '\m a:-nrm to 1 e-al , D~lS 

s~·:J.hos .:ec ona s do Tr1LaU10 em 

c soa dt " o~•1 or ' h , n - o c a ~ i!! 

tnrJos ' r~o de r curao extrlON I • 
nur o. " 

) 

'l c, I aru de 13 

O te ta 

"J' r :..lP!'tH
1 UI!, I 

5 , 'B • 3 ~~ e 

1 2 . ,, 
.u s , Pre <J d n e 

Err1 I "' t 1 rJl de 1 .., 1, ... 

. •·' ' /& ~ ;/M~_~__.__.. -
/ •ser tur ' r o.]:!; 

1 -
Sr. Presidente 

Conforme se veri fica da transcri-

ção acima (despacho proferldo no CRT-160141 ), tratava-se,no 
, 

caso, de uma avocator1a. 

O Conselho, julgando a mesma avo-i 

catÓria, reformou a dec i são da extinta 4& Junta de Conciliai 

ção e Julgamento, absolvendo a firma reclamada. -~ 
! 

Dessa decisão, interpos o recla - ' 
J 



.. , 

o reclamante, primeiramente, recurso ordinário, que foi indefe-

rido. 

Negado esse recurso, lançou o 
... , 

clamante mao do recurso extraordinario, ao qual foi negado 

guimento, nos termos do despacho acima citado, despacho es se q 

teve seu fundamento em dois acordãos da Egrégia Câmara de Just 

Qa do Trabalho. 

Rio, 8 de abril de 1942. 

Secretário 

~ ~r- ("(/\.ct..cLo . 

~ a-o :lJ.; 
~ 11- l.J- '12 

Jd,cVt-cL ifJcfAA.<~ 

(j{.f2.,4 ..c 4/L~-

7. 
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b 

T 
Processo CRT n§ 1275/k2 

Nada ha de ilegal no despacho proferido no pr~ 

cesso CRT 160/41 negando seguimento ao recurso extraordinário 
, 

interposto pelo reclamante. Tudo naquele despacho esta rigo 

rosamente dentro na lei, no direito e nos mais elementarespr1n 

cipios de hermeneutica e aplicação do direito. E mais ainda 

de acordo com a jurisprudência da Egregia Camara de Justiça do 

Trabalho. 
,. 

Se o reclamante tivesse lido com olhos de ver o 

que naquele despacho se contêm, de logo perceberia que lhe 

fundamentam as linhas dois acordãos da mesma Egregia camara de 

Justiça do Trabalho. 

Reza o despacho: 

"Nego seguimento ao rec.urso por 
falta de fundamento legal. Das de 
cisÕes proferidas pelos Conselhosfle 
gionais do Trabalho em casos de avõ , ..,; ., -
catoria, nao cabe interposiçao de re 
curso extraordinário." Acordãos da 
Egregia,camara de Justiça do Traba
lho, Diario Oficial, 6 de março de 
1942 "Jurisprudencia". Apenso ao n2 
54 pag. 344 e 345. 

como arguir de ilegal um ato da presidência de~ 

te Conselho fUndado em decisÕes da Camara de Justiça do Trab~ 

lho? 
, 

O indeferimento do recurso extraordinario interposto pe 

lo reclamante era a aplicação fiel da decisão contida nos a 

cordãos citados. Onde pois a ilegalidade argu1da? 

Argumenta o reclamante a fls. 2 que a Egregia 

Camara de Justiça decidiu "faltar aos presidentes doa Conse -

lhos Regionais do Trabalho, competência para denegar o segui-
. , 

mento dos recursos extraordinarios interpostos nos termos do 
, 

art. 203 do Regulamento . da Justiça do Trabalho, ja que porsua 

propria natureza, somente a autoridade ad quem poderá dizerso 
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Que vale, no caso, essa argumentação? 
, 
E toda 

ela consequencia da perpetração dos mais grosseiros erros e 

falhas de raciocinio mais elementar. 

se a Egregia Camara de Justiça do Trabalho deci 

diu que os Presidentes dos Conselhos Regionais não tem compe

tência para indeferir os recursos extraordinários, a mesma ca 

mara decidiu tambem que das decisÕes dos Conselhos Regionais 

em casos de avocatÓria não cabe recurso extraordinário. Por 

conseguinte onde encontrar apoio na lei a interposição do re 

curso do reclamante? 

Essa interposição é que é ilegal. Nenhum direiro 

a assegura. É mister não confundir lamentavelmente o recurso 

I com a interposição. 

, curso. 

, -Uma cousa e a interposiçao e outra o re 

O reclamante que t eve conhecimento do despacho 

-nao podia ignorar que a Egregia Camara de Justiça do Trabalho 

já em acordãos havia decidido que de avocatÓria não cabe re 
, 

curso extraordinario. 

Onde, pois, foi buscar fundamento para a sua 

interposição? Na lei e no direito, não. O reclamante bem 

sabia que a sua pretensão era destituida de todo fundamento 

legal e juridico. 

Quiz valer-se de um ardil sem merecimento al 

gum, argumentando com a decisão segundo a qual não tem ospr~ 

sidentes dos Conselhos Regionais competência para indeferires 

1 recursos extraordinários. Mas, não sabe, ou antes finge não 
I 

saber que essa decisão não aproveita o seu caso. Finge igno-

rar que essa decisão não mais pode ser interpretada de mane1-

ra absoluta. Parte da premissa falsa de que ainda para todas - , , 
as decisoes dos Conselhos em unica ou ultima inatancia, cabe 

, 
recurso extraordinario. O que não é de modo nenhum verdade , 
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, 
pois que a Egregia Camara de Justiça ja decidiu, posteriorm~n 

te, nos dois acordãos sobre a matéria, que de avocatÓria não 

, -cabe recurso extraordinario. O reclamante supoe assim que 

apÓs as decisÕes nos processos 19.123/41 e 21.319/41, a deci 

são a que alude a fls. 2 pode ainda ser interpretada e apli

cada isoladamente, sem levar em consideração aquelas outras. 

É a mais flagrante violação das mais elementares regras de 

hermeneutica juridica. 

Mas vejamos se o que foi decidido pela Egregia 

Camara de Justiça do Trabalho, pode ter a interpretação sim 
, 

plista que lhe da o reclamante. De maneira nenhuma. 

No processo 24.226/41, decidindo acerca de um 

RECURSO ORDINÁRIO que foi indeferido pelo presidente do C.R.~ 
I • j da la. Regiao a Egregia Camara de Justiça do Trabalho consig-
i 

i nou aos RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS as seguintes linhas: 

"De fato, quanto ao encaminha 
mento do recurso extraordinário -

nnão militam restriçÕes, por isto 
que a ocorrencia dos requisitos ~s 
tabelecidos no art. 203 do decreto 
n. 6.596, em virtude da propria na 
tureza do mancionado recurso e da
sua especial finalidade, só pode 
ser apr~ciada pelo Tribunal ad luem. 
A este e que incumbe discernir, ren 
te aos aludidos requisitos, de ad-
m!ssibilida<}e do recurso materla que 
transcende a simples verificaçao da 
sua legitimidade ou cabimento legal. 
Por isto, o recurso extraordinário 
não pode ser denegado, emquanto, na 
instancia inferior, na qual entretan 
to, o presidente do Conselho Regio= 
nal lhe pode atribuir ambos os efei 
tos ou o devolutivo, apenas." -

Eis o que se contem no acordão com referencia 

ao recurso extraordinário. Mas que dizem em bÕa hermeneutica 

essas linhas? Que todo .e qualquer recurso que foi interposto 

com o nome de extraordinário deve ser encaminhado ao tr1 

bunal ad quem ? Não. Nem seria possivel admitir tal ab 
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surdo. 
, 

O que a Egregia Camara de Justiça diz e que o 

recurso extraordinário não pode ser denegado. Mas o que 
, 
e 

recurso extraordinário? É a lei 
, 

que o define, e a propria 

Camara que o acentua. RECURSO EXTRAORDINÁRIO é aquele no 

qual ocorrem os requisitos do art. 203. Recurso no qual 

esses requisitos não ocorrem não pode ser extraordinário. 

Trabalho: 

Diz o art. 203 do Regulamento da Justiça do 

"Art 1 203. Cabe r~curso ex
traordinario das decisoes profe
ridas em Única ou Última instan
cia pelos Conselhos,Regionais do 
Trabalho que derem a mesma lei 
interpretação diversa da que ti 
ver sido dada por outro ConselhÕ 
Regional ou pela Camara de Justi 
ça do Trabalho, ou ainda, pelo -
Conselho Nacional na plenitude de 
sua composição." - , , 

Por conseguinte , o que o acordao diz e que ao 

o tribunal ad guem, pode examinar se ha ou se não ha diver 

gencla de interpretação dada á mesma lei, etc.etc. Essa 

verificação é que não pode ser feita pelos presidentes dos 

Conselhos Regionais. Mas se alguem interpÕe um recurso,sem 

indicar a divergencla da interpretação da mesma lei em deci 

sões do Conselho Regional ou da Camara de Justiça do Traba

lho ou do Conselho Pleno, não pode esse recurso receber a 

denominação de extraordinário. 
, , 

Recurso extraordinario e a 

quele em que se alega e indica, pois não pode ser suficien

te o alegar, a existencia de divergencia na interpretaçãoda 

mesma lei. A entender-se de outro modo, - mesmo quando não 

houvesse a indicação da referida divergencia, - bastaria a 
, 

parte crismar qualquer recurso de extraordinario para que 

ele passasse a sê-lo. E então de todas as decisÕes profer! 

- , das pelos ConseiDnsRegionais fossem ou nao fossem em unica 
, 

e ultima instancia, tivessem elas dado ou deixado de dar in 
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terpretação diversa a que se refere o art. 203, passariam 
, 

dar logar a recursos extraordinarios, bastando para isso 

crisma feito pelas partes. 

a 

o 

A aplicação da decisão da Egregia Camara da Jus 
, 

tiça do Trabal ho e a seguinte. 

Se a parte argumenta com a existencia de diver 

sid.ade de interpretação da mesma lei por outro Conselho ou 

!pela Camara de Justiça do Trabalho, ou ainda, pelo Conselho 

Nacional na plenitude de sua composição, - pois estes 
... 

sao os 

!requisitos do art. 203 -, os presidentes dos Conselhos Regio 
I .. 
•nais nao podem deixar de encaminhar os recursos ao tribunal 

l ad quem, pois só este é competente para verificar a ocorren-

111 gciiaa 

0

ouamnarãoa dos referidos requisitos. Mas da decisão da Egr! 

de Justiça do Trabalho não se segue que se alguem 
I 

i , 
! interpuzer um recurso dito pela parte extraordinario,mas sem 

l a indicação dos requi sitos do art. 203, não ~egue, repitamos, 
! 
! que os presidentes dos Conselhos Re gionais devam encaminha
I 
I • , , 

l
lo, porquanto o dito r ecurso nao e recurso extraordinario,de 

l
acôrdo com o art. 203, nem tão pouco indefirindo-o não vão 

os presidentes dos Conseihos Regionais de encontro a decisão 

da Egregia Camara de Justiça do Trabalho. Eles não entram 

no exame da ocorrencia ou não dos requisitos, isto é,não en 

tram a verificar se de fato ha ou não ha divergencia na in 

terpretação da mesma lei, etc., etc. Eles verificam que ore 

curso interposto não é extraordinário, máu grado o batismo 

que lhe deu a parte. 

E assim o fazendo, nada mais fazem os presi-

dentes dos Conselhos Re gionais senão aplicar o disposto no 

art. 865 do Codigo do Processo Civil ex-vi do art. n2 39 do 

decreto-lei n. 1.237 de 2 de maio de 1939, que organizou a 

Justiça do Trabalho: 
11 Art ., 39· O direito processual 

comum sera fonte subsidiaria do di 
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reito processual do trabalho, sal 
vo naquilo em que fo r incompativel 
com as normas deste decreto-lei." 

Que diz o art. 865 do Codigo de Processo Civil ? 

"Art.865 - Interposto perante o pre 
sidente do Tribunal de Apelação,ãs 
te, se julgar que é caso ge recur= 
so extraordinario, mandara abrir 
vista dos respectivos autos sucesâ 
vamente ao recorrente e ao recorrT 
do para que cada. um no prazo de dez 
(10) dias, apresente defeza." 

, 
Em nada e incompativel com as normas do decreto-

lei 1237 de 2 de maio de 1939, o disposto no artigo 865 do C~ 

digo do Processo Civil. Antes com ele se harmoniza intei.ramen 

te. 
É realmente esse um dos casos omissos do Regul! 

mento da Justiça do Trabalho. É omisso porque o Regulamento 

cogita. do recurso extraordinário, mas não dispÕe sobre a ma

neira porque deve ele ser despachado pelos presidentes dos 

Conselhos Regionais. 

Dest 1arte, fundados no artigo 865 do Codigo do 

Processo Civil os presidentes dos Conselhos Regionais, devem 
, 

examinar os recursos interpostos como extraordinarios, afim 

de encaminha-los ao tribunal ad quem, quando neles se verif! 

car o que prescreve o art. 203 do Regulamento da Justiça do 

Trabalho. 

Assim, se alguem interpÕe um recurso, e não in 

dica a divergencia existente, na interpretação dada á mesma 

lei por outro Conselho ou pela Camara de Justiça do Trabalho, 

ou ainda, pelo Conselho Nacional na plenitude de sua compos! 

ção, não interpoz um recurso extraordinário, e como tal, não 

pode ser encaminhado ao tribunal ad quem. 

Não é outra cousa o que se contem na decisão 

constante do citado acordão da Egregia Camara de Justiça do 

Trabalho. - , -Assim, nao e, como supoe a parte, de ser enca 
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minhado ao tribunal ad quem, todo e ·qualquer recurso que o 
, 

seu interesse entenda rotular de extraordinario. 

E de referencia a divergencia de interpretação 

1

da mesma lei alegada pela parte, ha que considerar ainda se 

ela se enquadra nos termos do art. 203. 
, 

Para isso e indisp~n 

savel que a divergencia ocorra de acôrdo com o que prescreve 

o art. 203 do Regulamento da Justiça do Trabalho. Sem essa 

- - , condiçao nao ha recurso extraord.inario. Para have-lo, segun-
, 

do o disposto no referido art. 203, e necessario que a interpre 

tação da mesma lei tenha sido dada pela Justiça do Trabalho, 

1
isto é, depois de 12 de maio de 1941. 

... , 
Dos termos do citado artigo 203 nao e possivel 

pensar de outro modo, e assim o entendeu a propria EgregiaC~ 
i ' 
.

1

mara de Justiça do Trabalho, na decisão que proferiu no 

I 
! 
i 

cesso n2 15.336/41: 

pr~ 

"S~ é cabivel r e curso extraord1 
nário de decisão do Conselho RegiÕ 
nal do Trabalho quando houver diver 
gencia firmada posteriormente áiris 
talação da Justiça do Trabalho." -

E num dos consideranda do acordão diz: 

"o cabimento de recurso extraor 
dinari o , nos termos do art. 203 do 
Regulamanto da Justiça do Trabalho , , ... 
so s e ve rificara da s decisoes pro 
feridas depois do advento da Justi
ça do Trabalho e que aleganem inter 

... , -pretaçao diversa dada a mesma lei, 
em decisão tambem já posterior a 
12 de maio de 1941." 

Donde se segue que o recurso que alegar diver

gencia na interpretação da mesma lei, em decisÕes proferidas 

antes de 12 de maio de 1941, não ~ode ser considerado extra-
, 

1

ordinario, nos termos do art. 203 do Regulamento da Justiça 

Ido Trabalho. 

DaÍ decorre que se alguem interpÕe um recurso 

alegando divergencia na interpretação da mesma lei em deci -

àÕes anteriores ao advento da Justiça do Trabalho, isto é,a~ 
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, 
teriores ao advento da Justiça do Trabalho, isto e, anteriores 

a 1~ de maio de 1941, o seu recurso não pode ser considerado ex 
, - , , - , 

traordinar io, nao e extraordinario,e nao sendo extraordinario 

não pode ser encaminhado pelos presidentes dos Conselhos Regi2 

nais ao tribunal ad quem porque a este devem ser somente enca

minhados, de acÔrdo com a decisão invocada pelo reclamante, os 
, 

recursos que forem extraordinarios. 

No caso a que se referem os autos, o reclamante 

não citou nenhuma decisão posterior a 12 de maio de 1941. Fun 

ldamentou o seu sol disant recurso extraordinário, com cinco 

despachos do senhor Ministro do Trabalho, a respeito de serem 

as Juntas soberanas nas questÕes de fato, e mais quatro, arEs 

peito de só poderem as avocatÓrias ser recebidas quando se ve 
I 
j rificar uma das hipoteses do art. 29 do decreto 22.132; assim 

I como cinco decisÕes das antigas la.,2a. e 3a. Camaras. 

Mas quando tudo isso não fosse suflclente para 
I , 
! invalidar irremediavelmente o seu pseudo recurso extraordina-

i rlo indeferido, bastaria considerar, como já o fizemos,que o 

reclamante o interpoz da decisão do Conse lho Regional da la. 

Região que julgou uma avocatÓria. E como decidiu sabiam.ante a 

Egregia Camara de Justiça, em dois luminosos acordãos, NOS CA 

SOS DE AVOCATÓRIA NÃO TEM CABIMENTO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de~942. 
cl cvz_cL (j{_ L.~o '\I"ClAA- c A-tu> 

esidente do C.R.T. da la.Região. 
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ssunto:- Reclamação contra o despacho do Presidente do 

Conselho Regional do Trabalho da Primeira Re 

gião, negando en(}aminhantento de recurso extr!, 

# o " ordinario . - Reclemante:- Salvini Vieira Cor" 

tes. 

**** 

1 - Salvini Vieira CÔrtes interpoz recurso 

extraordinario da decisão do Conselho Refional do Trabalho da 

la. Região, nos autos da reclamação movida contra a Fabrica--

Colombo S/A. 

O Ilustre Presidente daquele Tribunal ne

gou seguimento ao recurso, pôr entender que lhe falta funda

Imnto legal, assim justificando seu despacho: ... "Das decisões. 

proferidas pelos Conselhos Regiona~s do Tra . alho em casos de 

avoca.toria, não cabe interposição de recurso extraordinario." 
# .. • ,.. # 

Acordaos da Egregia Camara de Justiça do Trabalho, Diario Ofi 

cial de 6 de março de 19J.t,2, "Jurisprudência Apenso ao n2 54, 

pg . 344 e 345• 

2 ... A primeira questão a ser solucionada é 

a da competencia dos Presidentes dos Tribunais Regionais para 

denegar o recurso que perante eles sejam manifestados. 

A Egrégia câmara da Justiça do Tr~balho de 

cidiu no sentido dessa competenctano processo n2 24 226/4l,em 

acÓrdão de 12/1/942 relatado pelo conselheiro Geraldo A. Fa

ria Baptista. Nesse arésto resolveu-se jtügar improcedente a 

reclamação, que versava contra o despacho denegando o recurso 

das decisões do Conselho Regional, em avocatoria. E nos seus 

consideranda assentou, de modo geral a competencia do Presiden 

te do Tribunal Regional paro. não a1m1 tir o seguimento recurso 
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ordinário , si o julgar incabivel: - "Os casos em que se leg,! 

t ! ma esse recurso estão taxativamente dispostos na lei , que 

o autoriza unicamente nas hipoteses do julgamento não unan! 

me em inquérito administrativo e de decisão de dissidio co• 

letivo . 
~ # Fora âesses casos o recurso , e flagrantemente des• 

cabido , ~ simulação de recurso ." 

Entretanto , em relação ao recurso extraor 

dinário, diz o acÓrdão: .. "Não militam restriçÕes , por isto--

q_ue a ocurrenc.ia dos requ1 si tos estabelecido no art . 203 do 

Decreto nl2 6 596, em virtude de. prÓpria natureza do menclona 
~ ~ do recurso e de sua especial finalidade so pode ser aprecia• 

# do pelo Tribunal ad qqem, a este e que incumbe decidir fren~ 

te aos ã udidos requisitos, da admissibilidade do recurso,~ 

téria que transcende à simples verificação de sua legitimida -
de ou cabimento legal. Por isto , o recurso extraordinário--

- # A nao pode s er d~egado , emquanto na instancia i.nferior , na qual, 
# entretanto, o prt>sidente do Conselho Regional lhe pode a tri • 

buir ambos os efeitos ou devolativo apenas". 

3 - Em nosso entender , em se tratante de 

recurso extraordinario , a exi gencia da indicação de di vers i.da 

de de interpretação da mesma lei deverá sempre ser feita pelo 

Recorrente . Quando este não aponta qualq.t er julgado de na tu,.. 

reza divergente, não se configura, pois , a hipÓtese desse ap~ 

lo especifico . Entretanto , desde que o faça, embÓra a dis so .. 

~ - -nancia de arestos nao seja clara e pr ·- cisa, pois a lel nao e .. 

xige divergencia manifesta (arg . de § 2Q do art . 203 de Ragu• 

lamento ), não cabe ao Presidente do Tribunal ad quem deixar- 

de admitir o recurso extraordi nário . Todavia a méra. alegação 

de que a decisão recorrida conflita com outra em que se 
.. 

na o 

caract erisa similitude ou correlação de matéria juridic , não 

deve autorisar a interposição do recurso , salvo si o conflito 

f Ôr notorio , caso em que o Supr emo Tr ibunal Federal tenha co~ 

--
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nhecimento do recurso. 

Aliás, não obstante a competencia constitu 

cional do Supremo Tribunal Federal para jul~ o recurso extr~ 

ordinário, prevaleceu najurisprudência e na doutrina o ponto~

de vista de constitucionalidade de atribuição conferida, antes, 

pela praxe dos Tribunais, e, depois, em virtude de lei, a os 

Presidentes dos Tribunais locais, para denegar o seguimento do 

curso. 

" uando o Presidente do Tribunal de Apee 
lação examina o pedido de recurso extr~ , 
ordinario, lançando o despacho que o -· 

não admite, ou por não ser caso dele,ou 
, , 

por estar fora do praa> , apenas serve .! 

quele principio de politica judiciária, 
, -que sugere uma especie de apreciaçao ad 

min~trativa dos recursos. se uma lei , 
ordinaria deixasse de dar o meio juridi 

co para que o Supremo Tribunal Federal 
" apreciasse o ato do Pre sidente do Tribu 

nal de Apelação, seria inconstitucio .. 

nal; porque, então teria tirado à cÓgni 
ção do Supremo Tribunal Federal as pre• 

liminares do recurso." (Comentarios à 
Const. Vol. III , pag. 125)• 

Durante largos anos a antiga CÔrte Suprema 
, . 

afirmou que somente ela e jamais ao juiz recorrido, e que ca • 

bia decidir se o recurso é ou não admissivel (accs. ns. 103,10~ 

107, 112, de 1895; 136, de 1896; 824 e 874, de 1906; 216, 221 e 

222 de 1897; 234, de 1898; 502 de 1903; 745 de 1906; Acc. de 17 

de Julho de 1907, Rev. do Dir.). Em sentido contrário passou--

• posterlormente a decidir, afirmando que competia tam.bem as magi_! 

traturas locais resolver sobre a admissibilidade do recurso ex• 

traordinario, por ocasião da sua interposição. (&co. de 24 de 

Julho de 1909, c, tat. n2 1 156, de 13 de outubro de 1909, c 1 

tet. n2 1 887, de 15 de abril de 1910; o. tat. n2 l 214; de 13 

de ~bril de 1901; c . tat. n2 l 223; de 8 de abril de 1911; c • 

tst. n2 1 345; de 3 de junho de 1911; c. tst . n2 1 379; de 26 
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de Agosto de 1911 , c. tst. ng 1 414; de 17 de julho de 1912; 

c. tst. ng 1 535). (Vide Vasco Lacerda Gama, Recurso Extrao~ 

dinário). 

Entretanto, o que , em nosso entender , co.!! 

trária ao direito de recorrer e a ordem das competencias das 
~ , 

diferente s instancias da Jus tiça do Trabalho , e recursar- se 

o meio juridico de afetar ao conhecimento do Tribunal superior 

o recurso denegado , pois , isto ~mportaria em suprimir um reme 

dio le gal e em substituir-se a jurisdição do Tribunal Superior 

, ~ j a' pelo Presidente do Tribunal a quo . Mas , a Egregia Camara 

admitiu, em tais casos , a reclamação dirigida ao Tribunal ad-

quem, A reclamação parece- nos , data vania , inadequada , eis - , , que nao esta sujeita a prazo ou forma deter minadas . Ajusta-

se ao sistema de justiça do Trabalho o agravo ~ instrumento, 

previsto no CÓdigo de processo para o caso de denegação de a 

pelação (art . 842, IX ) da revista (art . 860 ) e de recurso ex• 

traordinario (art . 868 ) . Remedio judiciario de efeito auspen 

sivo , subordinado a prazo curto de interposição, a rito pro -

ces sua1 rapido e simples , harmoniza-se perfeitamente com a es 

trutura do direito judiciari o do Trabalho. Da!, 
, 

logico e co_!! 

veniente suprimento da omissão da lei , nos t ermos do art. 69 

do decreto 6 596. 

5 - De acÔrdo com a orientação fixada no .. 

cÓrdão acima examinado, opinamos para que a Egregia câmara co• 

nheça da reclamação par~ efeito de mandar subir o recurso extra 
,. , .. , 

ordinario , sobre cujo cabimento e merito nao pode esta Procura 
, 

doria manifestar-se, desde logo , por estar o processo desacompa -, 
nhado dos elementosnecessarios • 

Rio de Janeiro , 22 de Abril de 1942 

UA 

Procurador 
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Assunto: aalv:ini._Vl.ei~a _ __Go.l,te_s_re..clrun.D.. _coutca o ato do ..E.r.e. 

sidente do Conselho Regi.mü da la. Hegião negs.ndo._rut~ 

mAnto ao rec _in.t.erpasto._p.d.o_ recl ~ 

te no rrocesso em qne Á Peclornaàa a PÁhr1ce CoJornho S/-A._ 

Relator: Conselheiro Albt:~rtc Surek,.__ _____________ _ 

Distribuído em~/ 5- I 1942__ . Recebido em--1--1 194 __ 
Restituído pelo relator cm _l--194 __ : 
Revisor: Conselheiro ____________________ _ 

Distribuído em_ I --1 194__ Recebido1 em ::-:1- I ~I 19,41 __ 
Restituído pelo revisor em ..1. .9 j--'L:_f 194b_; ;()._ / .,;J;?rr-Nv..., ~ 
Incluído em pau ta em _ I I 194 __ : ....... . 1 
Julgado em sessão de.3_1 /!) I 194L: ___________ _ 

esultado do julgamento :rle. )l'loU a Gâma.ra , por maiorj a de vo• 

..J...\.l.: ( 5 voLu r.ont.r 1 ) , J,l gor p~occrent"" s re"larnsçno 
e. em conseque.,c!n , 

lho RPg1orwJ faço "'r":- o recurso ir 4·r:-p?at·•, •lc.r·lo-lllí'...-0 
efeito cabivel. na forn_gl da lei. O sr. Cn ........ •~:mça Pilho 

.d~.ll::..S.e____r>...Q.r_S uspe 1 to., no 9 te r mos do q.u.e d 1 .-li' Õe o a..r:±.,.__lQQ. 

letra f!,..da._de..cre.to..6 _55'6 , d 1 2 de dc;;cx:,.oro •le.-l-9)-t-0.,--

l:tio de Janeiro, ~_de____ _de 194J' _ 

Imp . Nac. - 10.&16 
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CERTIFIC O que a Câmara de justiça do Trabolho 

do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão ....... ~~ ...... hoje 

realizada, julgou os presentes autos, tendo resolvido~.~ -~.b ..... .. ~ .. -

· .. ~; .. Q... ...... ~ ... \l::O .I:õ.. ~ ..... ( .. $:. ... V..~ .l . .; ..... ~.t;Q ... A ... ).7 ...... f. .~· ·· .. ··· l~~ .. . 
... J..w.L. ........ g., ....... ~.a ~~ .. ~ ........ .a. .. ~ .... e..f..w""""""' .. ····~ 
.. ~., .... ...l. ~.M" ,: ~~~ ..... ~.~ ..... 0- ...... e~ . ~:....... . "'-L-r.a. ...... ~. 

~~~~ ···~··· ~k- .... 
""'~"""""';..._._~.~"~":) """"ct o .. ·-cL..c.- .. ~ .. !Q ....... ~. - · 
.h ......... ~ •... ~ .... ~ ...__ ~- Çp ~ •... . 

·····~· ········~······~·~ ........ ~~ .. ~ .. .. ~ ... ~ .... ~ ...... F ····· P,.,_,····- ···· 
..... ~ .. ., .... ~ ..... ~ ........ d:...o .... ,~ ... ...... J.W ........ ,~ ... ,,.,,,Q, ,,,,,,,, . 

...... ~~ ....... lo ... g· ·· :~ ····~ ......... ~ .. , ...... d-0 ....... ~ ........ <0 ... ~.9 .. 6~ ..... ~ .. . 
l~ ... dUl ..... ·~··a.... . ... .. b ......... cU...J .. ~ .. ~ .. o .. ..................... .............................. ............................... . 

. . .... ................................ ............................ ..................................... ........ .. ............ ......... .. ...... .. ........ ...................................................................... . ... . 

Tomaram parte no julgamento os seguintes srs. Conselheiros ..... ~fLA ... 

,t ~ .. . ~kL..~c. '-fP A~.....C ~ 
' .... ' ' '. - ' .. , ........ ~.0.'º d --Q ....... ~ .. l;,. .... --....... ~ .......... .. 
~~~ ..... r~ .~ Q ~.,.:W......... . ...... .............................................. ... ................. ... ....................................... . 

~ 



• 

...... .............. .. .. . .................... ...... ...... ............. ..... .............. ..... .... .. . ... .. . , o quais foram vencedores, e 

····~··········~· c_~~ ···~··· ~L._ ...... b .. ~, ..... ~~····· 

.· .. :-::::m:t;.:: .... · ..... ····= ··········~···~= .. ~.·~ .•.. ".·.····.: ·.·~ .. ' .: .... /2 ...... ·.· .....••..... ·.·.·.·••· 

L .................................. ....... ................................... 

................. ...... ........... .. ............. ....... .. ............... : ................................................. .............. ........ , ~ccaii ..fard''' vsnG.id+J~. 

OBSERVAyÕES ........ .. .......................................... .. ............ ........... ................................. ........ ...... .......................................... ....... . 

Para constar, lavro a presente certidão, do qu dou e. 

Rio de janeiro, .~ .. de .............. ... ...................... .... ........ .................. .. de 

~ Imp . 1\'uc . -- 10.766 

~~······ · 
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EMO/NA 

Proo , 4 768/4.2 

1942 .. 
... , 

Nao e licito aos Presidentes dos 
Conselhos Regionais do Trabalho 
negar se uimento aos recursos e 
traordinarios , cabendo ao tribu
nal ad-~_apreciar a . admissib 
lidada ou nao desses recursos. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em ue Salvini V 

eira Cortes reclama contra o ato do Presidente do Conselho Re 

gional do Trabalho da la, Região negando seguimento ao reours 
, ... 

extraordinario interposto da decisao do referido Conselho , no 
, 

processo em que e parte reclamada a Fabrica Colombo S.A. : 
" , CONSIDERANDO que esta Camara ja firmou jurispru-

dência no sentido de não ser lic it o aos Presidentes dos Conse 

lhos Regionais do Trabalho negar seguimento a recurso extraor · 
, , 

dinario, porquanto, em face da propria natureza desse remedio 

processual e da sua especial finalidade , na Justiça do Traba• 
, 

lho, ao tribunal !S•auem e que compete apreciar a sua admiss i-

bilidade , mataria essa que transcende à sim~les verificação d 

legitimidade ou c bimento d o recurso e escapa , porisso mesm9, 

' "' a oomp~tencia atribuida aos aludidos Presidentes pelo art . 39, 

inciso VIII, do Regulamento da Justiça do Trabalho; 

RESOLVE a câmara de Justiça do Trabalho, por ma

ioria de votos (cinco o ontra um) , julgar procedente a reclama• 

ção formulada , para o fim de ser determinado ao Presidente do 

Conselho Regional da la , Região o encaminhamento a esta câmara 

dos autos em que se contem o recurso inter~osto , cabendo ao 
, 

mesmo Pres1dent conferir ao recurso o feito que julg r cabi 

v 1 , observadas as demais prescriçÕes legais , 

Rio de Janeiro , 3 de junho de 1942, 

residente 

Assinado em ;o / 

• 
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Incluso vos 
, 

aut nt.1c " copl a do a c 

n . 4 768/42, !J l c"' r 

J.>i'rio Oficial de 26 do 

t nci a a 

I 

·'jf(;;f .. . . ··t'/)J ··:rt 

Er.l 8 de julho de 1942 

trans 1to , par os f1n conven1-
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